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ATA DA 39º SESSÃO ORDINÁRIA 29-04-2019 

ATA DA 039ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª 

(TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª (NONA) LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. AOS 29 (VINTE NOVE) DIAS 

DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2019, NO PAÇO 06 (SEIS) DE 

MARÇO, SITO À RUA LUIZ GONZAGA HONÓRIO DE ABREU, S/N°, O 

SENHOR PRESIDENTE VEREADOR DEMIR PEIXOTO ABRE A 

SESSÃO. COMPARECERAM E ASSINARAM O LIVRO DE PRESENÇA 

A MAIORIA DOS EDIS DESTE PODER. HAVENDO NÚMERO 

REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITA AO SECRETÁRIO 

VEREADOR JEORGENES CASTRO QUE PROCEDA A LEITURA DA 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR. POSTA A REFERIDA ATA EM 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. O 

SENHOR PRESIDENTE SOLICITA QUE SEJA FEITA A LEITURA DO 

EXPEDIENTE. FORAM LIDOS: PROJETO DE LEI Nº 025/2019, DE 

AUTORIA DO VEREADOR JEORGENES CASTRO QUE “INSTITUI NO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ O USO DA BENGALA BRANCA E 

VERMELHA COMO MEIO ADEQUADO PARA IDENTIFICAR PESSOAS 

COM SURDOCEGUEIRA, NA CIDADE DE MARACANAÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 018/2019, 

DE AUTORIA DO VEREADOR JEORGENES CASTRO QUE “DISPÕE 

SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO AO 

RESPONSÁVEL, ATENDENTE PESSOAL E FAMILIAR DE PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. MOÇÃO Nº 

010/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO RODRIGUES QUE 

"CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSOS AO 3º ANIVERSÁRIO DA IGREJA 

ASSEMBLEIA DE DEUS MISSÃO RESGATE DE VIDAS, LOCALIZADA 

NA RUA GUARANI 383 NO BAIRRO PIRATININGA, QUE TEM A 
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FRENTE O PASTOR JOSÉ TARCÍSIO DA SILVA”. MOÇÃO DE PESAR 

Nº 011/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR PATRIARCA, QUE 

"REQUER QUE SEJA CONSIGNADO EM ATA E ENCAMINHADOS 

VOTOS DE PESAR AOS FAMILIARES DA SENHORA NADIR DOS 

SANTOS SOUSA, PELO SEU FALECIMENTO”. MOÇÃO DE PESAR Nº 

012/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR TALES, QUE "REQUER QUE 

SEJA CONSIGNADO EM ATA E ENCAMINHADOS VOTOS DE PESAR 

AOS FAMILIARES DO SENHOR EDSON ÉFERSON SILVA MOURA, 

PELO SEU FALECIMENTO”. O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA 

OS PROJETOS PARA AS RESPECTIVAS COMISSÕES. 

REQUERIMENTOS LEGISLATIVOS DE Nº 265 AO 272/2019 DE 

AUTORIA DOS VEREADORES LUCINILDO, HELENITA, IVANI, 

MANOEL, CRISTIANO, PATRIARCA, PEDRO, E CARLOS ALBERTO. 

OS REFERIDOS REQUERIMENTOS FORAM ENCAMINHADOS PARA 

ORDEM DO DIA EM CARÁTER DE URGÊNCIA. REQUERIMENTOS 

VERBAIS DE Nº 248 AO 257/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

IVANI, LUCINILDO, JOÃO MELIN, CEZINHA, JEORGENES, TALES, 

PATRIARCA, HELENITA, ALINE E PEDRO RODRIGUES. OS 

REFERIDOS REQUERIMENTOS FORAM TRANSFERIDOS PARA 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO SEGUINTE. PELA ORDEM, VEREADOR 

PATRIARCA PEDE UM MINUTO DE SILÊNCIO PELO FALECIMENTO 

DA SENHORA NADIR DOS SANTOS SOUSA. ENCERRADA A 

LEITURA DO EXPEDIENTE O SENHOR PRESIDENTE ABRE ESPAÇO 

PARA O PEQUENO E GRANDE EXPEDIENTE. NO GRANDE 

EXPEDIENTE O PRIMEIRO A FAZER USO DA PALAVRA É O 

VEREADOR ADAUTO PARENTE, QUE SAÚDA A TODOS, INICIA SEU 

PRONUNCIAMENTO MENCIONANDO O REQUERIMENTO VERBAL Nº 
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001/2018, DE SUA AUTORIA, NO QUAL SOLICITOU AO PREFEITO, 

JUNTO AO SECRETÁRIO DE SAÚDE TORCAPIO, A AQUISIÇÃO DE 

CINCO AMBULÂNCIAS PARA O S.O.S MARACANAÚ. FAZ UM BREVE 

RELATO SOBRE O PROCESSO DE AQUISIÇÃO DAS TAIS 

AMBULÂNCIAS. MENCIONA A EMENDA PARLAMENTAR DO EX-

DEPUTADO RAIMUNDO GOMES DE MATOS, NO VALOR DE 360 MIL 

REAIS, COM O QUAL CONTRIBUIU PARA QUE VIABILIZASSE A 

COMPRA DE DUAS AMBULÂNCIAS E FALA SOBRE A 

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA. LEMBRA QUE A DEPUTADA 

FERNANDA PESSOA TAMBÉM TEM EMENDA PARA O MUNICÍPIO. 

FAZ UMA BREVE EXPLANAÇÃO COM APRESENTAÇÃO DE SLIDES 

PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS, INCLUINDO ORDEM DE COMPRA, 

NOTA DE EMPENHO, NOTA DE LIQUIDAÇÃO E NOTA DO IPVA, 

EXPLANA AINDA SOBRE O CUSTEIO DAS REFERIDAS 

AMBULÂNCIAS. ESCLARECE QUE AS AMBULÂNCIAS FICAM NO 

S.O.S, E QUE TAMBÉM FICAM DISPONÍVEIS NOS POSTOS DE 

SAÚDE, EM HORÁRIOS ESPECÍFICOS, PARA ATENDER A 

POPULAÇÃO. FINALIZA AGRADECENDO AOS VEREADORES QUE 

VOTARAM A FAVOR DESTE PROJETO, AO PREFEITO, AO 

SECRETÁRIO TORCAPIO E AOS SERVIDORES DA SAÚDE. EM 

APARTE, OS VEREADORES JEORGENES, HELENITA, ALINE, 

TALES, JOÃO MELIN, CEZINHA, CAPITÃO MARTINS, PATRIARCA E 

ANTENOR PARABENIZAM AO VEREADOR ADAUTO PELA 

CONQUISTA, AO PREFEITO PELA CONTRAPARTIDA NA AQUISIÇÃO 

DESSAS AMBULÂNCIAS, AO EX-DEPUTADO RAIMUNDO GOMES DE 

MATOS PELO ENVIO DA EMENDA E PELA PROMESSA CUMPRIDA. 

EM APARTE, VEREADOR PEDRO RODRIGUES TAMBÉM 
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PARABENIZA AO VEREADOR ADAUTO E EX-DEPUTADO RAIMUNDO 

GOMES DE MATOS POR TER CUMPRIDO A PROMESSA. AFIRMA 

QUE É DE SUMA IMPORTÂNCIA ESSA PRESTAÇÃO DE CONTAS, 

NA AQUISIÇÃO DAS AMBULÂNCIAS. RELEMBRA SOBRE A EMENDA 

DO EX-DEPUTADO RONALDO MARTINS. RELATA QUE ENTROU EM 

CONTATO COM CRISTINA OLIVEIRA A QUAL AFIRMOU QUE A 

AMBULÂNCIA JÁ CHEGOU QUE FALTA SÓ COLOCAR O ADESIVO, 

QUE EM BREVE ESTARÁ NO MUNICÍPIO. MENCIONA O DEPUTADO 

DAVI DURAN AFIRMANDO QUE ESTE TAMBÉM TEM 

COMPROMISSO DE ENTREGAR UMA AMBULÂNCIA AO MUNICÍPIO. 

EM APARTE, VEREADOR JÚLIO CÉSAR PARABENIZA AO 

VEREADOR ADAUTO PARENTE PELA CONQUISTA E APROVEITA A 

OPORTUNIDADE RELATANDO QUE O DEPUTADO JULINHO 

TAMBÉM TEM EMENDA PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA, MAS 

QUE ATÉ HOJE A PREFEITURA NÃO PROTOCOLOU NENHUM 

DOCUMENTO PARA O GOVERNO ESTADUAL COM O INTUITO DE 

APLICAR ESSE RECURSO NA COMPRA DE AMBULÂNCIAS. AFIRMA 

QUE O DEPUTADO JULINHO NÃO FOI PROCURADO PELA 

PREFEITURA PARA VIABILIZAR ESSA AQUISIÇÃO. AFIRMA AINDA 

QUE, VAI SUGERIR A DESTINAÇÃO DESSA VERBA PARA ABEMP, 

SE O PREFEITO NÃO MANIFESTAR INTERESSE, SE CASO O 

DEPUTADO JULINHO NÃO FOR PROCURADO PELA PREFEITURA. 

EM APARTE, VEREADOR RAFAEL LACERDA PARABENIZA AO 

VEREADOR ADAUTO E AO EX-DEPUTADO RAIMUNDO GOMES DE 

MATOS. REPORTA-SE A FALA DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR, COM 

RELAÇÃO À AQUISIÇÃO DE OUTRAS AMBULÂNCIAS, AFIRMA QUE 

A PREFEITURA DE MARACANAÚ JAMAIS APRESENTARIA ALGUM 
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TIPO DE DESINTERESSE NA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS, OU 

IRIA SE RECUSAR A RECEBER RECURSO PARA AQUISIÇÃO 

DESTAS. RELATA UMA POSSÍVEL CAUSA DA EMENDA AINDA NÃO 

TER CHEGADO AO MUNICÍPIO. PELA ORDEM, VEREADOR JÚLIO 

CÉSAR FAZ UMA SOLICITAÇÃO AO VEREADOR RAFAEL LACERDA 

PEDINDO AO MESMO PARA ENTRAR EM CONTATO COM A 

SENHORA CRISTINA OLIVEIRA E ENVIAR UMA CÓPIA DO 

DOCUMENTO PROTOCOLADO, INFORMANDO NESTE, QUE HOUVE 

UM PEDIDO POR PARTE DA PREFEITURA PARA O ENVIO DO 

RECURSO E COMPRA DA AMBULÂNCIA. PELA ORDEM, VEREADOR 

RAFAEL LACERDA, EM RESPOSTA AO VEREADOR JÚLIO CÉSAR, 

AFIRMA QUE VAI ENTRAR EM CONTATO COM A SENHORA 

CRISTINA, ENTRETANTO, ESCLARECE QUE O DEPUTADO É QUE 

TEM O PODER DE DIZER PARA ONDE A EMENDA SERÁ 

DESTINADA. O PRÓXIMO INSCRITO SERIA O VEREADOR ROBÉRIO, 

QUE CEDEU SEU TEMPO PARA O VEREADOR JEORGENES 

CASTRO, QUE SAÚDA A TODOS E FALA SOBRE O PROJETO DE LEI 

QUE FOI LIDO NA PRESENTE SESSÃO, QUE TEM O TÍTULO DE 

“PSICÓLOGOS NAS ESCOLAS”, PARA FOMENTAR AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS E VIABILIZAR TESTES PSICOLÓGICOS NAS 

CRIANÇAS, COM O INTUITO DE PREVENIR PROBLEMAS 

EMOCIONAIS, AFIRMA QUE ESSE PROJETO SERÁ VOTADO EM 

BREVE E PEDE O APOIO DO PARLAMENTO PARA APROVAÇÃO 

DESTE. ÚLTIMO INSCRITO, VEREADOR CRISTIANO, QUE SAÚDA A 

TODOS E INICIA SEU PRONUNCIAMENTO RELATANDO SOBRE O 

PROJETO DE LEI DE Nº 023/2019, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS ZONAS 
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ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS, NO DISTRITO DE 

PAJUÇARA, EM MARACANAÚ-CE, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 

URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA. EM SEGUIDA, FALA SOBRE O 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 008/2019 DE SUA AUTORIA, QUE 

TRATAVA TAMBÉM DESSE TEMA. POSTERIORMENTE, FAZ UM 

BREVE RELATO ESCLARECENDO SOBRE A REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA NAS COMUNIDADES CARENTES EM ÁREAS VERDE DA 

PAJUÇARA, NO FLAMENGUINHO, VILA ALMIR DUTRA, MUTIRÃO DA 

PAJUÇARA, E SOBRE A MEDIDA JUDICIAL PARA REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE DOS TERRENOS POR PARTE DA PREFEITURA. 

ESCLARECE AINDA SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PREFEITURA 

DEMOLIR AS MORADIAS NO PRAZO DE 30 DIAS. FINALIZA, 

AGRADECENDO A TODOS OS EDIS E PEDE O APOIO DESTES 

PARA APROVAÇÃO DO REFERIDO PROJETO. EM APARTE, OS 

VEREADORES TALES, ALINE E ADAUTO REPORTAM-SE AO 

PRONUNCIAMENTO DO VEREADOR CRISTIANO E O 

PARABENIZAM. FALAM SOBRE A IMPORTÂNCIA DA PARCERIA DO 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA 

DAS MORADIAS IRREGULARES. PARABENIZAM TAMBÉM AO 

PODER EXECUTIVO. PELA ORDEM, VEREADOR DEMIR PEIXOTO 

PEDE UM MINUTO DE SILÊNCIO PELO FALECIMENTO DA 

SENHORA JOSEFA, MÃE DO SENHOR WASHINGTON. SEM MAIS 

INSCRITOS, O SENHOR PRESIDENTE SUSPENDE OS TRABALHOS 

NOS TERMOS REGIMENTAIS. CONCEDIDA A DISPENSA 

SOLICITADA PELOS VEREADORES PEDRO RODRIGUES, ADAUTO 

PARENTE E ALINE. RETOMANDO OS TRABALHOS E VERIFICANDO 

HAVER QUÓRUM FOI ANUNCIADA A ORDEM DO DIA. APÓS 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, FORAM APROVADOS PROJETOS DE LEI 

DE Nº 023/2019, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS ZONAS 

ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS, NO DISTRITO DE 

PAJUÇARA, EM MARACANAÚ-CE, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 

URBANÍSTICA E FUNDIÁRIA. PROJETO Nº 024/2019, QUE ALTERA A 

LEI MUNICIPAL Nº 1.430, DE 30 DE JUNHO DE 2009, QUE CRIA A 

CORREGEDORIA E A OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL DE 

MARACANAÚ, NA FORMA QUE ESPECIFICA. AMBOS DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO. FORAM APROVADAS MOÇÕES DE Nº 

008/2019, DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE, QUE ENCAMINHA 

MOÇÃO DE PARABÉNS A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE 

DEUS – MARACANAÚ, PELO ANIVERSÁRIO DE 80 ANOS. MOÇÃO 

DE Nº 009/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE PESAR, AOS FAMILIARES DO SENHOR 

ANTÔNIO MIRANDA MARTINS, PELO SEU FALECIMENTO 

OCORRIDO NO DIA 22 DE ABRIL DE 2019. FORAM APROVADOS 

TODOS OS REQUERIMENTOS CONSTANTES NO AVULSO. NADA 

MAIS HAVENDO A TRATAR O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A 

PRESENTE SESSÃO, CONVOCA UM PERÍODO EXTRAORDINÁRIO 

DE 02 (DUAS) SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA APRECIAR OS 

PROJETOS EM PAUTA, E LEMBRA A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA 

PARA O DIA 30 (TRINTA) DE ABRIL DO CORRENTE ANO, NO 

MESMO HORÁRIO E LOCAL DE COSTUME. DO QUE PARA 

CONSTAR LAVROU-SE A PRESENTE ATA QUE DEPOIS DE LIDA E 

APROVADA, SEGUE ASSINADA PELO PRESIDENTE, SECRETÁRIO E 

DEMAIS VEREADORES, LOGO APÓS SUA APROVAÇÃO. 


